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  O Congresso Nacional decreta: 

 

  Art. 1º - O brasileiro, nos termos da lei, no ano em que completar 16 anos, 

poderá requerer o seu alistamento eleitoral, desde que comprove que alcançará tal condição 

até a data do pleito. 

  Parágrafo único - O alistamento de que trata o caput deste artigo, poderá ser 

requerido até o término do prazo fixado pela Justiça Eleitoral, para o requerimento da 

inscrição eleitoral, mas só surtirá efeitos quando o eleitor completar 16 anos. 

  Art. 2º – No ano em que o eleitor do sexo masculino completar 18 anos, o seu 

título eleitoral será suspenso até que se comprove, junto ao órgão competente da Justiça 

Eleitoral, a quitação com o serviço militar.  

  Parágrafo único – No caso de eleitores Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e 

Veterinários que, como estudantes, tenham obtido adiamento de incorporação militar, a 

suspensão do título eleitoral de que trata o caput deste artigo se dará somente a partir do início 

da prestação de serviço militar obrigatório e pelo período que durar, nos termos do art. 4º, da 

Lei 5.292 de 8 de junho de 1967; 

  Art. 3º - O Tribunal Superior Eleitoral estabelecerá, no prazo de 90 (noventa 

dias), a forma de suspensão e reabilitação do eleitor.  

  Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.  

  Art. 5º - Revogam-se todas as disposições em contrário.  

   

JUSTIFICATIVA 

 

  O art. 14 da Constituição Federal determina que a soberania popular será 

exercida pelo sufrágio universal, pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos. O 

mesmo artigo 14 determina que o alistamento eleitoral é facultativo para os maiores de 16 

anos e menores de 18 anos e para os maiores de 70 anos. Nada obstante, a Constituição 

Federal não determina a data inicial e a final para que o jovem eleitor, que ainda não atingiu a 

maior idade civil, requeira sua inscrição eleitoral.  

  De acordo com a Constituição Federal, as eleições serão realizadas, sempre, no 

primeiro domingo do mês de outubro. O alistamento eleitoral se encerra meses antes desse 

período. Por não haver previsão legal, o jovem que, eventualmente, completar 16 anos depois 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_118583 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1268/2007 
 

3 

de encerrado o período de alistamento eleitoral e antes da data das eleições, estará privado do 

direito ao voto. A presente proposição pretende corrigir a omissão constitucional, uma vez em 

que estabelece que o eleitor poderá requerer seu registro eleitoral, desde que comprove que na 

data do pleito já terá atingido a idade mínima constitucional.  

  O serviço militar, nos termos do art. 143 da Constituição Federal é obrigatório. 

Durante o período do serviço militar o jovem não poderá exercer o voto, é o que estabelece o 

art. 14, § 2º da Constituição Federal. O jovem, maior de 18 anos que não comprovar a 

quitação com o serviço militar, será privado de direitos sociais e constitucionais, dentre eles o 

exercício do voto.  

  Ao prever a faculdade do voto do eleitor maior de 16 anos, deixou o legislador 

de estabelecer critérios de transição militar entre este e aquele que completar 18 anos. Desse 

modo, uma vez inscrito para votar, o eleitor de 16 anos, mesmo que complete a idade mínima 

exigida pela constituição, poderá continuar votando, sem cumprir sua obrigação 

constitucional.  

  A presente proposição pretende corrigir a omissão constitucional, uma vez em 

que estabelece que o eleitor alistado aos 16 anos, uma vez em que admitido para cumprir o 

serviço militar, terá suspenso o seu alistamento eleitoral, nos termos do art. 14, § 2º da 

Constituição Federal. Da mesma forma, estabelece que o eleitor que atingir a maior idade 

civil e, nos termos da lei, não comprovar a quitação com o serviço militar, terá cancelado o 

seu título eleitoral.  

  Por se tratar de uma medida necessária, de competência do Congresso 

Nacional, por não contrariar a Constituição Federal e as leis correlatas, ao contrário, por 

contribuir com o cumprimento das referidas normas em vigência, conto com o apoio dos 

nobres pares, para a aprovação da presente proposição.  

 

Sala das sessões 05 de junho de 2007. 

 

 

EDUARDO LOPES 

DEPUTADO FEDERAL 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

 DOS DIREITOS POLÍTICOS  

 

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto 

direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 

II - referendo; 

III - iniciativa popular. 

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são: 

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos; 

II - facultativos para: 

a) os analfabetos; 

b) os maiores de setenta anos; 

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos. 

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos. 

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei: 

I - a nacionalidade brasileira; 

II - o pleno exercício dos direitos políticos; 

III - o alistamento eleitoral; 

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição; 

V - a filiação partidária; 

VI - a idade mínima de: 

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador; 

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito 

Federal; 

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, 

Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz; 

d) dezoito anos para Vereador. 

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos. 
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§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 

reeleitos para um único período subseqüente. 
* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 16 de 04/06/1997. 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os 

Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 

mandatos até seis meses antes do pleito. 

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 

candidato à reeleição. 

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições: 

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade; 

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior 

e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade. 

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa, a moralidade para o exercício do 

mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 

eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 

emprego na administração direta ou indireta. 
* § 9º com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 4, de 07/06/1994. 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 

quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder 

econômico, corrupção ou fraude. 

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 

respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé. 

 

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 

dará nos casos de: 

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado; 

II - incapacidade civil absoluta; 

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; 

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 

termos do art. 5º, VIII; 

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V  

 DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DAS FORÇAS ARMADAS  

 

Art. 143. O serviço militar é obrigatório nos termos da lei. 
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§ 1º Às Forças Armadas compete, na forma da lei, atribuir serviço alternativo aos 

que, em tempo de paz, após alistados, alegarem imperativo de consciência, entendendo-se 

como tal o decorrente de crença religiosa e de convicção filosófica ou política, para se 

eximirem de atividades de caráter essencialmente militar. 

§ 2º As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do serviço militar obrigatório em 

tempo de paz, sujeitos, porém, a outros encargos que a lei lhes atribuir. 

 

CAPÍTULO III  

 DA SEGURANÇA PÚBLICA  

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, através dos seguintes órgãos: 

I - polícia federal; 

II - polícia rodoviária federal; 

III - polícia ferroviária federal; 

IV - polícias civis; 

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares. 

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 

assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e 

exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei; 

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência; 

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 
* Inciso III com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União. 

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares. 

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil. 
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§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades. 

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção 

de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei. 

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. 
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.292, DE 8 DE JUNHO DE 1967 

 
 

Dispõe sobre a Prestação do Serviço Militar 

pelos Estudantes de Medicina, Farmácia, 

Odontologia e Veterinária e pelos Médicos, 

Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários, em 

Decorrência de Dispositivos da Lei nº 4.375, 

de 17 de agosto de 1964. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DA NATUREZA, OBRIGATORIEDADE E DURAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA OBRIGATORIEDADE  

 

Art. 4º Os MFDV que, como estudantes, tenham obtido adiamento de 

incorporação até a terminação do respectivo curso prestarão o serviço militar inicial 

obrigatório, no ano seguinte ao da referida terminação, na forma estabelecida pelo art. 3º e 

letra a de seu parágrafo único, obedecidas as demais condições fixadas nesta Lei e na sua 

regulamentação. 

§ 1º Para a prestação do Serviço Militar de que trata este artigo, os citados MFDV 

ficarão vinculados à classe que estiver convocada a prestar o serviço militar inicial, no ano 

seguinte ao da referida terminação do curso. 

§ 2º Os MFDV que sejam portadores de Certificados de Reservistas de 3ª 

Categoria ou de Dispensa de Incorporação, ao concluírem o curso, ficam sujeitos a prestação 

do Serviço Militar de que trata o presente artigo. 
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§ 3º Será permitida aos MFDV, excetuados os oficiais da reserva de 1ª classe ou 

remunerada, de qualquer Quadro ou Corpo, a prestação do Serviço Militar de que tratam este 

artigo e seu § 1º, como voluntários, quaisquer que sejam os seus documentos comprobatórios 

de situação militar. 

§ 4º A prestação do Serviço Militar a que se refere a letra a do parágrafo único do 

art. 3º é devida até o dia 31 de dezembro do ano em que o brasileiro completar 38 (trinta e 

oito) anos de idade. 

 

Art. 5º O caráter de obrigatoriedade das convocações posteriores a que estão 

sujeitos os MFDV deverá ser expresso pelos Ministros Militares no ato de convocação. 

§ 1º Será permitida aos MFDV que sejam oficiais da reserva de 2ª classe ou não 

remunerada, satisfeitas as necessárias condições, a prestação do EIS, como voluntários. 

§ 2º As convocações posteriores de que trata este artigo abrangerão os oficiais da 

reserva de 2ª classe ou não remunerada, MFDV até a idade limite de permanência do oficial 

no serviço ativo das Forças Armadas. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


